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DECISÃO

Processo Digital nº: 1017917-46.2024.8.26.0625  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Vanguarda da Região das 
Cataratas do Iguaçu e do Vale do Paraiba SICREDI VANGUA

Executado: Lea Santos de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). HELIO APARECIDO FERREIRA DE SENA

Vistos.

1. Fls. 322 e 349/350: com fulcro no §1º do art. 845 do CPC, defiro a 

penhora do veículo RENAULT/KWID ZEN 10MT, ano/modelo 2021/2022, placa 

GBT0C76 (pp. 335). Por ora, fica nomeada a possuidora como depositária, dispensadas 

outras formalidades. Servirá a presente decisão, em conjunto com o extrato do sistema do 

RenaJud, como termo de constrição, independentemente de outra formalidade. Lance-se a 

penhora pelo sistema Renajud. 

          1.1. Intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, (i) indique o 

endereço em que localizado o veículo, recolhendo as despesas de condução do oficial de 

justiça, para fins de avaliação do imóvel penhorado, e intimação da parte executada, caso 

ela não tenha advogado nos autos, (ii) ou, apresente documentação para dispensa da 

avaliação, nos termos do art. 871, IV, do CPC.

            1.1.1. Recolhidas as despesas do oficial de justiça, expeça-se mandado  para 

avaliação do bem penhorado e intimação da parte executada.

       1.1.2. Caso apresentada documentação que comprove o preço médio do veículo 

penhorado, intime-se a parte executada para que se manifestem a respeito no prazo de 15 

(quinze) dias.

       1.1.2.1. Ante eventual concordância, ou no silêncio do executado, para fins de 
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avaliação do veículo, fixa-se o valor de mercado indicado e comprovado pelo exequente, 

não impugnado pela parte executada, prosseguindo-se o feito com a intimação do exequente 

para requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, visando a expropriação do bem 

penhorado. 

            1.1.2.2. Impugnando a parte executada os documentos apresentados pelo exequente, 

tornem os autos conclusos.

2. Int.

Taubaté, 01 de dezembro de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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